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1. INTRODUÇÃO

Retornaram a esta Secretaria de controle Externo, os autos do processo em epígrafe, para análise

da defesa apresentada, em virtude dos apontamentos feitos no Relatório Preliminar de auditoria, das Contas Anuais

de Governo do município de Nova Marilândia, referente ao exercício de 2022. No relatório preliminar foram

catalogados quatro achados de auditoria, distribuídos em três irregularidades, de acordo com a classificação definida

pela Resolução Normativa TCE-MT nº 17/2010, atualizada pela Resolução Normativa TCE-MT 02/2015. Citado a se

manifestar sobre as irregularidades apontadas no Relatório Preliminar, o prefeito Sr. Jefferson Nogueira Souto,

protocolou sua defesa, conforme doc. digital , cujas alegações se analisa na sequência, em atendimento226702/2023

a Ordem de Serviço 5832/2023.

2. ANÁLISE DA DEFESA

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) Não realização de audiências públicas para avaliação do cumprimento das metas fiscais do 3º quadrimestre

  - Tópico - de 2021 e dos 1º e 2º quadrimestres de 2022 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O artigo 9º, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal determina que no final dos meses de maio,

setembro e fevereiro o Poder Executivo deve demonstrar e avaliar do cumprimento das metas fiscais em audiência

pública.

A prefeitura de Nova Marilândia não enviou documentos que possam comprovar que tenha

realizado audiências públicas, para avaliação do cumprimento das metas fiscais do 3º quadrimestre de 2021 e dos 1º

e 2º quadrimestres de 2022.

Manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

Este item foi apontado pelo fato de a prefeitura de Nova Marilândia, não ter enviado documentos

que pudessem comprovar a realização de audiências públicas, para avaliação do cumprimento das metas fiscais, do

3º quadrimestre de 2021 e dos 2º e 3º quadrimestres de 2022.

A Defesa enviou os seguintes documentos para comprovar que realizou a audiência pública nos

três períodos questionados, conforme doc. digital 226702/2023:

 

3º quadrimestre de 2021 – Edital de Convocação nº 11/2022, publicado no Diário Oficial da AMM-MT de

23/02/2022, Ata da audiência e lista de presença dos participantes (folhas 14 a 19);

1º quadrimestre de 2022 - Edital de Convocação nº 20/2022, publicado no Diário Oficial da AMM-MT de

30/05/2022, Ata da audiência e lista de presença dos participantes (folhas 20 a 24);

2º quadrimestre de 2022 - Edital de Convocação nº 34/2022, publicado no Diário Oficial da AMM-MT de

26/09/2022, Ata da audiência e lista de presença dos participantes (folhas 25 a 31).

 

Considerando que os documentos apresentados pela Defesa comprovam a realização das
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audiências públicas, para avaliação do cumprimento das metas fiscais dos três quadrimestres em questão, este

apontamento fica sanado.

Situação da análise: SANADO

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

2.1 ) Abertura de crédito adicional de R$ 719.0191,10, nas fontes 621 e 700, por excesso de arrecadação, sem

  - Tópico - que tenha havido o excesso utilizado. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Conforme demonstrado no quadro 1.3, o orçamento inicial para as receitas do  Transferências

Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual (fonte 621) foi de R$ R$ 166.605,00. Parte

dessa receita foi frustrada, tendo arrecadado apenas R$ R$ 157.996,08. Ainda assim foi aberto crédito adicional por

excesso de arrecadação no valor de R$ R$ 37.171,10. Esse valor aberto ficou sem cobertura.

Para os recursos de Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

(fonte 700), a previsão inicial era de R$ R$ 1.197.404,00. No exercício foi arrecadado R$ 1.186.778,68, ou seja,

menos que o previsto. Ainda assim foi aberto crédito adicional por excesso de arrecadação no valor de R$

681.920,00. Esse valor também ficou sem cobertura como podemos ver no quadro abaixo.

 

Manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

Este apontamento foi devido à abertura de créditos adicionais, por excesso de arrecadação, nas

fontes 621 e 700, sem que aparentemente não tenha havido o excesso utilizado.

A Defesa alega que, o valor de R$ 37.171,10, aberto na fonte 621, se refere à repasse da

Secretaria de Estado de Saúde, do Programa Mais Cirurgia, implantada pela Portaria nº 106/2022 GBSES, que não

estava previsto no orçamento de 2022. Que o governo do Estado transferiu em 2022, apenas o valor de R$

11.151,57.

Consultando o site da SESMT, verificamos que a Portaria 106, de 18/02/2022 realmente ordenou o

repassa do valor citado para o município de Nova Marilândia.

 

Sobre o valor de R$ 681.920,00 aberto na fonte 700, a Defesa esclarece que se trata de repasses

dos Convênios nº 914112/2021 e 928211/2022, não previstos na lei orçamentária, e que o crédito foi aberto para o

recebimento dos valores, mas que os repasses não se efetivaram dentro do exercício.

Consultando o sistema TRANSFEREGOV, do governo Federal, constatou-se a existência dos

convênios informados pela Defesa, conforme recorte do site, na figura seguinte.   
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É possível a abertura de créditos adicionais, por excesso de arrecadação de recursos provenientes

de convênios, ainda que os repasses não tenham sido efetivados na totalidade pelo Concedente, conforme Acórdão

nº 3.145/2006.

 

 

Acórdão nº 3.145/2006 (DOE, 30/01/2007). Planejamento. LOA. Alteração. Crédito adicional.

Fonte de recursos. Possibilidade de se indicar o excesso de arrecadação em fonte vinculada,

ainda que o excesso não se reflita na receita total arrecadada. Para abertura de crédito

adicional, poderá ser indicado, como fonte de recurso, o excesso de arrecadação proveniente

de recursos adicionais de transferências recebidas, com destinação vinculada, não previstos

ou subestimados no orçamento. Isso pode ser realizado ainda que o excesso não se reflita na

receita total arrecadada, desde que atenda ao objeto da vinculação e se adotem as

providências para a garantia do equilíbrio financeiro.

 

 

Considerando que os créditos abertos por excesso de arrecadação, nas fontes 621 e 700, são

oriundos de convênios não recebidos na integralidade, este apontamento fica sanado.

Situação da análise: SANADO

2.2 ) Abertura de crédito adicional de R$ 3.755,36, na fonte 540, por superávit financeiro, sem existência do
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  - Tópico - superávit utilizado. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Conforme demonstrado no quadro 1.2, cujo resumo se reproduz abaixo, os recursos de

Transferência do Salário Educação (fonte 540) trouxe superávit do exercício anterior no valor de R$ 617.069,88.

Porém foi aberto crédito no valor de R$ 620.825,24, deixando o valor que foi aberto a maior, R$ 3.755,36, sem

cobertura.

Já os recursos de Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres

vinculados à Saúde (fonte 632), não havia superávit do exercício anterior. Mesmo assim foi aberto crédito no valor de

R$ 100.000,00, deixando esse valor a descoberto. 

O mesmo quadro mostra ainda que teria sido aberto na fonte 500, crédito no valor de R$ 34.001,90, sem cobertura

na fonte, contudo, nessa fonte teve cancelamento de restos a pagar não processados, que foram suficientes para

cobrir a abertura do crédito. Sendo assim, somente os créditos das fontes 540 e 632 estão irregulares.

 

Manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

No Relatório Preliminar foi apontado que a prefeitura realizou abertura de créditos por superávit

financeiro, sem a existência do superávit utilizado, sendo R$ 3.755,36 na fonte 540 e R$ 100.000,00, na fonte 632.

Sobre a fonte 540, a Defesa admite que houve um erro ao abrir esse crédito sem a existência do

saldo financeiro. Quanto a fonte 632, alega que com as alterações nas fontes determinadas pela STN, a fonte 632 se

originou da antiga 23 onde estaria o saldo no final de 2021.

Consultando o sistema Aplic, no exercício de 2021 verificamos que havia o saldo de R$ 100.178,20,

na fonte 23, conforme figura abaixo de recorte da tela do sistema Aplic. A descrição das fontes 632 é a mesma da

antiga 23.
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Considerando que na fonte 632 não houve a abertura do crédito sem cobertura, O crédito aberto

sem lastro financeiro ficou apenas na fonte 540, no valor de R$ 3.755,36. Apesar do valor ser pequeno, não podemos

sanar este apontamento, pela necessidade de apresentarmos ao Relator a verdade dos fatos, cabendo a ele fazer

juízo de valores. Assim este apontamento fica mantido, com alteração na redação do achado, que passa a constar o

seguinte:

 

2.2) Abertura de crédito adicional de R$ 3.755,36, na fonte 540, por superávit financeiro, sem existência do

superávit utilizado. - Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Situação da análise: MANTIDO E ALTERADO

3) FB10 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_10. Transposição, remanejamento ou transferências de recursos

de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa (art. 167,

VI, da Constituição Federal).

3.1 ) Transposição, Remanejamento e Transferência de recursos no valor de R$ 478.688,60 sem autorização

  - Tópico - legislativa. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Durante o exercício o Poder Executivo de Nova Marilândia realizou alterações orçamentárias com

transposição, remanejamento e transferências de recursos de uma categoria para outra, nos seguintes valores

conforme demonstrado no quadro abaixo:
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O artigo 67, VI da Constituição Federal veda a transposição, o remanejamento ou a transferência

de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização

legislativa.

Os valores das transposições, dos remanejamentos e das transferências foram feitos com base na

lei que estimou a receita e fixou as despesas para o exercício de 2022. Acontece que essa lei não deu autorização

para essas operações orçamentárias e nem poderia, pois, a Constituição Federal, em seu artigo 165, § 8º veda a

inserção na L O A , de matéria estranha à previsão da receita e à fixação da despesa. Deste modo as operações

necessitam de autorização em lei específica, aprovada pelo Poder Legislativo e no caso em análise, não existe essa

autorização.

Ressalta-se que os valores relacionados no quadro deste achado listam somente as operações

realizadas com base na Lei 946/2021. O legislativo aprovou a Lei 959/2022, que autorizou o remanejamento, a

transposição e a transferência de recursos, contudo, essas lei tiveram seu próprios decretos editados e não estão na

lista deste achado.

 

 

 

 

Manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

No Relatório Preliminar foi apontado que a prefeitura realizou operações de transposição,

remanejamento e transferências de recursos, utilizando como base, a Lei Orçamentária Anual, que não deu
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autorização para essas operações.

A Defesa alega que os decretos que abriram os créditos das citadas operações foram vinculados à

LOA por engano, mas que não se pode dizer que foram realizadas sem autorização legislativa, pois havia

autorização dada por meio das leis 959/2022 e 993/2022 e que a vinculação dos decretos à Lei 946/2021 (LOA), se

tratou de um engano.

A lei 959/2022, citada pela Defesa, já havia sido analisada durante a elaboração do Relatório

Preliminar e constatado que ela autorizou a transposição, o remanejamento e a transferência de recursos, até o limite

de 15% do orçamento inicial.

Contudo, esse limite autorizado foi consumido pela edição dos decretos 04/2022, 07/2022, 09/2022,

10/022, 15/2022, 17/2022, 21/2022, 23/2022, 27/2022, 28/2022, 40/2022, 42/2022, 43/2022 e 45/2022, corretamente

vinculados à essa lei, sendo que nenhum deles, está na relação dos decretos apontados como sem autorização.

Quanto a Lei 993/2022, ela autorizou o Poder Executivo a realizar abertura de créditos adicionais e

realizar operações de transposição, remanejamento e transferência de recursos, até o limite de 25% do orçamento

inicial. Se ela tivesse sido aprovada antes da edição dos decretos, seria suficiente para abarcar todas as operações

realizadas, ainda que os decretos tenham sido referenciados em outra lei. Como a questão é se havia ou não

autorização legislativa, de fato havia.

Porém como essa lei só foi aprovada em 25 de agosto de 2022, ainda que ela tenha limite de

autorização para todos os decretos, os que foram editados antes da aprovação da lei, o foram sem anuência

legislativa, conforme quadro seguinte:

 

 

Considerando que parte dos decretos foram editados antes da Lei 993/2022, esses decretos não

podem ser abarcados por esta lei, pois ela não pode retroagir para regularizar operações de alterações

orçamentárias realizadas antes da sua vigência, conforme jurisprudência deste Tribunal, in verbis:

 

Planejamento. Créditos adicionais. Regularização de créditos por retroatividade de lei. Não há

a possibilidade de se empregar a retroatividade de lei para regularizar créditos adicionais

abertos sem prévia lei autorizadora. De acordo com o art. 167, V, da Constituição Federal, a

abertura de créditos adicionais deve ser precedida de autorização legislativa, não sendo

possível outra interpretação desse dispositivo. (CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL.

Relator: JAQUELINE JACOBSEN MARQUES. Parecer 2/2020 - PLENÁRIO. Julgado em

17/02/2020. Publicado no DOC/TCE-MT em. Processo 167380/2018). (Divulgado no Boletim

de Jurisprudência, Ano: 2020, nº 64, jan/fev/mar/2020).   

 

  

Conforme demonstrado, parte das operações de transposição, remanejamento e transferência de

recursos foram realizadas antes da vigência da Lei 993/2022 e parte depois, a parte que foi realizada antes, foram

feitas sem anuência do Poder Legislativo. Desse modo, esta irregularidade será mantida, com alteração na redação

do achado que passa a constar o seguinte:

 

3.1) Transposição, Remanejamento e Transferência de recursos no valor de R$ 478.688,60, sem
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autorização legislativa. - Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Situação da análise: MANTIDO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Da análise das contas Anuais de Governo, do município de Nova Marilândia, referentes ao

exercício de 2022, sugere-se que sejam expedidas as seguintes Recomendações, sem prejuízo de outras a critério

do Relator:

 

Antes de realizar alterações no orçamento, especialmente por transposição, remanejamento e transferência

de recursos de uma categoria para outra, certifique-se de que haja prévia autorização legislativa, para o

montante alterado.

4. CONCLUSÃO

Após análise dos argumentos trazidos pela defesa, bem como dos documentos que deram suporte

às alegações, apresenta-se a conclusão a que se chegou, da análise das Contas Anuais de Governo do município de

Nova Marilândia, exercício de 2022.

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

Após análise da argumentação e dos documentos probatórios apresentados pela Defesa, foi

sanado o apontamento do item 1.1 e 2.1. Ficaram mantidos os apontamentos dos itens 2.2 e 3.1, com alteração na

redação dos achados. Assim, os presentes autos estão aptos a seguirem para emissão de Parecer pelo Ministério

Público de Contas.

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) SANADO

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).
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2.1 ) SANADO

2.2 ) Abertura de crédito adicional de R$ 3.755,36, na fonte 540, por superávit financeiro, sem existência do

  - Tópico - superávit utilizado. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) FB10 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_10. Transposição, remanejamento ou transferências de recursos

de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa (art. 167,

VI, da Constituição Federal).

3.1 ) Transposição, Remanejamento e Transferência de recursos no valor de R$ 478.688,60 sem autorização

  - Tópico - legislativa. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

MARIO NEY MARTINS DE OLIVEIRA

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 23 de Agosto de 2023.
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